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LEI N" 3.661, DE 22 DE D E Z E M B R O  D E  2020.
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(D IS P Õ E  S O B R E  A U T O R I Z A Ç Ã O  DE R E P A S S E  
F IN A N C E IR O  A O  L A R  S Ã O  V IC E N T E ' D E  P A U L O  
D E C A R D O S O  E, DÁ O U T R A S  P R O V ID Ê N C IA S )

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVA E 
EU JAIR CESAR NATTES, PREFEITO MUNICSPAL DE CARDOSO, NOS 
TERMOS DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO Á 
SEGUINTE LEI.

Artigo t°  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 

repasse financeiro mensal de até RS 7.245,00: (sete mil du zen to s  e q u a r e n ta  e cinco reais), ao 

LAR S Ã O  V IC E N T E  DE P A U L O  DE C A R D O S O , inscrito no CNPJ n° 45.160.801/0001-52, 

sediado à Avenida Romeu Viana Romanelli, 1929, Vila Camargo, Cardoso, Estado de São Paulo, 

durante o exercício financeiro de 2021

A rtig o  2o - O  valor autorizado nos termos do artigo 1° desta Lei será 

repassado à respectiva entidade beneficiária, de acordo com as disponibilidades financeiras do

Poder Executivo e somente poderão ser utilizadas para o cumprimento de seus objetivos sociais.

A r t ig o  3 o - Os recursos para. realização das despesas serão oriundos da

Fazenda Municipal, no valor mensal de até R$ 4.500,00; Fazenda Estadual no valor mensal de até

R$ 1.285,00 e, Fazenda Federal no valor mensal de até R$ 1.460,00, sendo as despesas 

decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento 

vigeilte, suplementadas se necessário.

A r t ig o  4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, lendo 
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